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AO MUNÍCIPE DE AVARÉ 

 

A Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré torna público a relação 

das proposituras protocoladas e lidas na 

Sessão Ordinária de 10/11/2025, a saber:  

 

• Projeto de Lei nº 269/2025 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre a prorrogação da vigência do 

Plano Municipal de Educação (PME), 

instituído pela Lei Municipal nº 1.921, de 

26 de maio de 2015, e dá outras 

providências. 

 

• Projeto de Lei nº 270/2025 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências; 

(R$ 300.000,00 - Sec. Mun. Assistência e 

Desenvolvimento Social) 

 

• Projeto de Lei nº 271/2025 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 929, de 

25 de abril de 2007, e dá outras 

providências. 

 

• Projeto de Lei nº 272/2025 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências; 

(R$ 4.050.000,00 - Sec. Mun. da Saúde) 

 

• Projeto de Lei nº 273/2025 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 12.563,54 - Sec. Mun. Saúde) 

 

Íntegra das proposituras (projetos de 

leis; projetos de resolução, etc...) pode ser 

consultada no portal do poder legislativo 

www.camaraavare.sp.gov.br através do 

link 

__________________________________ 

 

Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré 

MOÇÕES, INDICAÇÕES E 

REQUERIMENTOS APRESENTADOS 

NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 10 DE 

NOVEMBRO DE 2025 

 

MOÇÕES 

 

EVERTON EDUARDO MACHADO 

- Moção de aplausos ao Dr. José Luiz 

Soares de Noronha, em reconhecimento à 

sua notável trajetória profissional e à 

dedicação exemplar à medicina e às causas 

sociais no município de Avaré. 

- Moção de aplausos à equipe do Pronto 

Socorro Municipal de Avaré, sob a 

coordenação geral da Sra. Lucimara 

Trevizan, estendendo esta homenagem a 

todos os profissionais que, com zelo, 

compromisso e humanidade, dedicam-se 

diariamente ao atendimento da população 

avareense. 

 

INDICAÇÕES 

 

JAIRO ALVES DE AZEVEDO 

Vice-Presidente 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria de Serviços, a execução e 

manutenção adequada (tapa-buracos) na 

Rua Jaci Coutinho, defronte ao número 44, 

no Jardim Paineiras. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria de Serviços, que realize a 

manutenção adequada em toda a extensão 

do Bairro Royal Park. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do Setor de Iluminação, que realize a troca 

de lâmpadas da Rua Luiz Carlos 

Montebugnolli Chain, defronte ao número 

178, Vila Operária. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do Setor de Iluminação, que faça a troca de 

lâmpadas da Rua Prof. João Padilha, no 

Jardim Bonsucesso. 
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- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria de Serviços, que analise a 

possibilidade de realizar a roçada adequada 

no terreno baldio localizado na Rua Acre 

esquina com a rua Jânio Quadros. 

 

ANA PAULA TIBÚRCIO DE GODOY 

1ª Secretária 

- INDICO ao Prefeito Municipal, para que, 

em parceria com a OAB e rede de proteção, 

estude a possibilidade da realização de um 

dia mensal de orientação jurídica gratuita às 

mulheres, em local público de fácil acesso. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, para que, 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, 

estude a possibilidade de ampliar, uma vez 

ao mês, o horário de atendimento de uma 

UBS até as 20h, de forma rotativa entre os 

bairros. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, que estude a 

possibilidade de realizar a “Feira Municipal 

do Primeiro Emprego e Qualificação”, 

reunindo empresas, instituições 

educacionais e entidades formadoras. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

das Secretarias Municipais de Educação e 

de Saúde, que estudem a viabilidade de 

intensificar a divulgação dos canais de 

proteção às crianças e adolescentes (Disque 

100 e Disque 180) nas escolas e unidades de 

saúde, por meio de materiais informativos. 

 

FRANCISCO BARRETO  

DE MONTE NETO 

2ª Secretário 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal de Serviços, que 

sejam providenciados os reparos 

necessários na iluminação pública da Rua 

Mato Grosso, em frente ao nº 1448. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal de Serviços, que 

sejam providenciados os reparos 

necessários na iluminação pública da Rua 

José Salgado de Souza, em frente ao nº 96. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal de Serviços, que 

sejam adotadas as medidas necessárias para 

a manutenção e correção do sistema de 

águas pluviais que passam pelo bairro 

Terras de São Marcos. 

 

ADALGISA LOPES WARD 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que realize estudos 

para a implementação de avisos sonoros em 

ônibus e pontos de ônibus visando aumentar 

a acessibilidade, informando passageiros 

com deficiência visual sobre parada, linhas 

e horários. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que seja estudada a 

possibilidade de manter as creches (Centros 

de Educação Infantil – CEIs) do município 

com o número adequado de colaboradores 

em todos os setores. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 

que seja realizada melhorias e serviços de 

manutenção no Horto Florestal Municipal. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que realize estudos de 

viabilidade para criação de uma oficina 

ortopédica itinerante no município da 

Estância Turística de Avaré. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que estude a 

possibilidade de fornecer transporte escolar 

para os alunos bolsistas que frequentam 

escolas particulares. 

 

EVERTON EDUARDO MACHADO 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que sejam realizados 

reparos na EMEB Professor José Rebouças 

de Carvalho, especialmente na quadra 

poliesportiva. 

- INDICO ao Prefeito Municipal para que 

denomine praça ou logradouro público com 

o nome dos saudosos Senhores Benedito 

Antônio Colella e Aparecido Romão. 
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- INDICO ao Prefeito Municipal para que 

denomine praça ou logradouro público com 

o nome do saudoso Professor Clarindo 

Macedo. 

 

HIDALGO ANDRÉ DE FREITAS 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do departamento competente, realizar a 

troca de lâmpadas: Rua Amazonas, nº 1.089 

e Rua Sergipe, nº 963. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do departamento competente, realizar 

asfaltamento da Rua Antônio Alves 

Ribeiro, Terras de São José, ou passagem da 

máquina niveladora e o cascalhamento do 

trecho. 

- INDICO ao Prefeito Municipal e à 

Secretaria do Bem-Estar Animal, para que 

adotem medidas efetivas para o 

recolhimento e controle de animais de 

grande porte soltos nas vias públicas do 

Bairro Mário Emílio Bannwart. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, a realização de 

limpeza e desobstrução de córregos, bocas 

de lobo e bueiros em diversos pontos do 

município.   

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que providencie pintura 

de faixa e melhorias na sinalização nos 

seguintes locais: cruzamento da Rua 

Adelino Vicentini, com a Rua dos 

Expedicionários e Rua João Contrucci, Rua 

Colina da Boa Vista; cruzamento da Rua 

Quinze de Novembro, com a Rua Minas 

Gerais e Avenida Duque de Caxias.   

 

LEONARDO PIRES RIPOLI 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, a construção de calçada 

ao lado da Creche Profª Jandira Pereira, na 

Rua Joaquim Domingues Arnez. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, melhorias na iluminação 

dos seguintes logradouros: Rua Seme 

Jubran, 1400; Rua Alício Ferrari, 214; Rua 

João Lobo, 98; Rua Adelino Vicentini, 21; 

Rua Do Calvário, 39; Rua Oscar 

Americano, 122. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, que sejam incluídos na 

operação tapa-buracos, os seguintes 

logradouros: Rua Nicola Pizza; Rua Alberto 

Vendrametto. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, a reforma da ponte de 

acesso ao Bairro Andrade e Silva, com 

entrada no km 245 da Rodovia João Mellão. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, a instalação de bancos e 

um parquinho na praça localizada na Rua 

Antônio Rodrigo Porto, Vila Jatobá. 

 

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor de serviços, que realize a troca das 

lâmpadas dos postes de iluminação 

localizados na Av. Ângelo Contrucci, 

próximo ao nº 901. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor de serviços, que realize o conserto 

do buraco localizado na Av. Prefeito Misael 

Eufrásio Leal, próximo ao nº 293. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, que 

realize uma limpeza e passe a máquina 

niveladora (Patrol) em toda a extensão da 

estrada Jacutinga. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor de serviços, que realize a limpeza 

do mato alto na Praça Augusto Alves da 

Rocha, localizada na Rua José Stella, Bairro 

Alto da Boa Vista. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor de serviços, que realize a limpeza 

dos matos nas guias e sarjetas localizadas na 

Rua São Paulo, em volta do Posto de Saúde 

da Rua Acre. 

 

MARIA ISABEL DADÁRIO 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do DEMUTRAN, a instalação de um 

semáforo no cruzamento da Rua Pará com a 

Rua Bahia. 
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MOACIR LIMA 

- INDICO ao Prefeito Municipal, que 

através do setor competente, seja realizado 

manutenção na iluminação na Quadra 31 

Lote 41, Bairro Solemar. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, que 

através do setor competente, seja realizado 

manutenção no calçamento da Rua 

Francisco Dias de Almeida, entre a Rua 

Acre e Rua Arandu. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, que 

através do setor competente, seja realizado 

manutenção na pista de rolamento da Rua 

Nicola Pizza, Bairro Vila Martins III. 

- INDICO, nos termos regimentais vigentes, 

ao Excelentíssimo Senhor Roberto Araujo, 

Prefeito Municipal, que através do setor 

competente seja realizado manutenção na 

pista de rolamento da Rua Josefa Amicci. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, que 

através do setor competente, seja realizado 

manutenção e limpeza na Rua das Malvinas 

com a Rua Antônio Gonçalves Guerra, 

Bairro Gilberto Filgueiras. 

 

PEDRO FUSCO 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que determine ao setor 

competente a implantação do fornecimento 

de café da manhã aos servidores que 

trabalham na Garagem Municipal. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que se realize a 

limpeza e higienização dos bancos que 

ficam em frente ao Pronto Socorro 

Municipal. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que se promova 

operação- tapa buracos no bairro Jardim 

Botânico, principalmente na Rua Odílio 

Merchert Mendes, com Rua Arlindo Peres 

Ramos e Rua Domingos Calamita. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que se promova 

operação- tapa buracos em todas as vias do 

bairro Vila Martins III, principalmente na 

rua Nicola Pizza, que necessita com 

urgência de reparos. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que se retome o 

estacionamento exclusivo para motos, que 

funcionava outrora na Rua Visconde de 

Mauá, esquina com a Avenida Paulo A. 

Novaes. 

 

REQUERIMENTOS 

 

JAIRO ALVES DE AZEVEDO 

Vice-Presidente 

- Seja oficiado ao Secretário do Meio 

Ambiente, Sr. Judésio Borges, para que 

analise a possibilidade de providenciar a 

instalação de placa indicativa de 

“PROIBIDO JOGAR LIXO E ENTULHO 

NESTE LOCAL, SUJEITO A MULTA”, 

no terreno baldio localizado na Rua Acre 

esquina com a Rua Jânio Quadros. 

- Seja oficiado à Secretaria de Serviços, 

para que analise a possibilidade de fazer a 

limpeza dos bueiros (boca de lobo) 

localizados em toda extensão do Bairro 

Dona Laura. 

- Seja oficiado ao DEMUTRAN para que 

analise a possibilidade de reinstalar as 

placas de PARE nos cruzamentos da Rua 

Três Corações, localizada no Bairro 

Bonsucesso. 

 

ADALGISA LOPES WARD 

- Sejam oficiados votos de aplausos e 

parabenização à família Ramalho Almeida, 

à diretoria da ACIA e ao escritor Gesiel 

Júnior, pelo lançamento do livro “Uma 

Dama na Liderança Comercial”, que retrata 

a trajetória de Julia Mauá Pedry Almeida, a 

primeira e única mulher a ocupar a 

presidência da ACIA em toda a sua história. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por 

meio do setor competente, para que informe 

o nome da empresa atualmente contratada 

para execução do serviço de coleta de lixo 

no município, quantidade total de 

funcionários, quantidade de veículos, etc. 
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- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por 

meio do setor competente, solicitando 

informações referentes ao Bairro Terras de 

São José, especialmente quanto à existência 

de planejamento ou previsão para o 

recapeamento das vias. 

 

HIDALGO ANDRÉ DE FREITAS 

- Seja oficiado Ao Prefeito Municipal e ao 

Secretário de Saúde, para que avaliem a 

viabilidade de implementar um sistema 

complementar de fornecimento de 

medicamentos essenciais à população. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal e ao 

Secretário da Proteção e do Bem Estar 

Animal, para que promovam uma 

campanha de conscientização sobre a 

necessidade de levar consigo sacolinhas 

para recolher as fezes de seus animais de 

estimação durante os passeios. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal e ao 

Secretário de Educação, para que estudem a 

possibilidade de criação de um programa 

municipal para atendimento de filhos de 

trabalhadores, especialmente do comércio, 

durante o período das férias escolares. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal e ao 

Secretário de Saúde, para que informem 

quais estratégias estão sendo adotadas com 

vistas ao cumprimento das metas definidas 

pelo Ministério da Saúde em relação à 

cobertura vacinal da rede pública. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, ao 

Secretário de Esporte e Lazer e ao 

Secretário de Serviços, para que efetuem a 

reforma e manutenção da quadra de 

esportes localizada no bairro Vila 

Esperança.         

 

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

- Seja oficiado à Prefeitura Municipal para 

que informe a esta Casa de Leis qual a 

previsão da implantação da equipe com 

máquinas e demais equipamentos para atuar 

de forma permanente nos cuidados com o 

Balneário Costa Azul e demais áreas ao 

redor da represa. 

- Seja oficiado à Prefeitura Municipal para 

que informe a esta Casa de Leis quando se 

dará o início da edificação de pista de 

arrancada paralela ao Recinto da EMAPA, 

com 100 vagas de boxes, arquibancada para 

3.000 pessoas, reta de 500 metros com 

muretas new Jersey. 

- Que seja oficiado à Prefeitura Municipal 

para que informe a esta Casa de Leis se 

existe algum programa para promover 

cursos para os taxistas, mototaxistas e 

aplicativos de transportes, no sentido de 

preveni-los com relação a assaltos e 

fornecer serviço com segurança aos 

usuários. 

- Seja oficiado à Prefeitura Municipal para 

que informe a esta Casa de Leis qual o início 

das demarcações de vagas especiais de 

estacionamento PCD em toda a área central 

da cidade, para permissão de utilização sem 

a obrigatoriedade de pagamento de Zona 

Azul. 

- Seja oficiado à Prefeitura Municipal para 

que informe a esta Casa de Leis quando será 

iniciada a revitalização do Horto Florestal, 

com colocação de gradil e construção de 

calçada paralela à Rua Francisco Cruz, 

limpeza permanente do lago, instalação de 

tirolesa e pedalinhos, pavimentação ao 

redor do lago com piso tátil (para 

deficientes visuais).   

 

PEDRO FUSCO 

- Sejam oficiados votos de aplausos e 

parabenizações à atleta Yasmin Collela que 

se sagrou campeã na modalidade Karatê-

Kata, na categoria 16/17 anos, Junior 

individual e categoria sênior em equipe, na 

final do Campeonato Brasileiro JKS. 

- Sejam oficiados votos de aplausos e 

parabenizações à Editora Contracorrente, 

extensivos ao Doutor Rafael Valim, pela 

conquista do Prêmio Jabuti 2025, com a 

obra “Letramento Racial: uma proposta de 

reconstrução da democracia brasileira”, de 

autoria do jurista Adilson José Moreira. 
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- Seja oficiado ao Governador do Estado de 

São Paulo, Senhor Tarcísio Gomes de 

Freitas, que determine aos órgãos 

competentes adoção das providências 

necessárias para a implantação de uma 

Unidade da Casa da Mulher Paulista, na 

cidade de Avaré-SP. 

__________________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 487/2025 

 

(Altera o Artigo 1º da Resolução nº 

293/2004, que institui a Medalha 

Reconhecimento Comunitário de 

Segurança, a ser conferida à integrantes 

das Polícias Civil e Militar da Estância 

Turística de Avaré) 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 

usando de suas atribuições regimentais e 

legais, RESOLVE:-  

 

Art. 1º: O Artigo 1º da Resolução nº 

293/2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º – Fica instituída a “MEDALHA 

RECONHECIMENTO COMUNITÁRIO 

DE SEGURANÇA", a ser conferida pela 

Câmara Municipal da Estância Turística de 

Avaré, a integrantes das Polícias Civil e 

Militar, da Secretaria da Administração 

Penitenciária, do Sindicado dos Vigilantes 

de Avaré, da Guarda Municipal, do Tiro de 

Guerra e da Associação dos Veteranos. 

 

Parágrafo Único - A entrega da honraria 

mencionada no caput do presente artigo se 

dará em Sessão Solene do Poder 

Legislativo. 

 

Art. 2º: Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

 

CÂMARA DE VEREADORES DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ aos 

11 de novembro de 2025. 

 

SAMUEL PAES 

Presidente 

 

JAIRO ALVES DE AZEVEDO 

Vice-Presidente 

 

ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY 

1ª Secretária 

 

FRANCISCO BARRETO  

DE MONTE NETO 

2º Secretário 

 

Publicada e registrada na Secretaria da 

Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré na data supra. 

 

Projeto de Resolução nº 12/2025 

Autoria: Ver. Samuel Paes 

Aprovado por unanimidade, em Sessão 

Ordinária de 10/11/2025. – 

__________________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 488/2025 

 

Autoriza a Câmara de Vereadores a 

celebrar convênio com o Estado de São 

Paulo, por meio da Secretaria da 

Segurança Pública e autoriza o pagamento 

da Diária Especial por Jornada 

Extraordinária de Trabalho Policial 

Militar – DEJEM, nos termos que 

específica, a ser paga aos integrantes da 

Polícia Militar do Estado, por força de 

Convênio a ser celebrado com a Câmara de 

Vereadores de Avaré, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 

usando de suas atribuições regimentais e 

legais, RESOLVE:-  
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Art. 1º Autoriza a Câmara de Vereadores a 

celebrar convênio com o Estado de São 

Paulo, por meio da Secretaria da Segurança 

Pública e autoriza o pagamento da Diária 

Especial por Jornada Extraordinária de 

Trabalho Policial Militar – DEJEM, nos 

termos da Lei Complementar Estadual 

1227, de 19 de dezembro de 2013, a ser 

paga mensalmente aos integrantes da 

Policia Militar do Estado que exercerem 

atividades, em horário de folga, por força de 

convênio a ser celebrado com o Estado de 

São Paulo, por intermédio da Secretaria de 

Segurança Pública. 

§1º O valor da DEJEM, a ser estabelecido 

no âmbito do Convênio a que se refere o 

“caput”, será fixado observando os 

seguintes limites: 

I – para Oficiais: 9,6 UFESP por jornada 

diária; 

II - para Praças: 8,0 UFESP por jornada 

diária;  

§2º O DEJEM corresponde a 8 (oito) horas 

contínuas de atividades de polícia ostensiva 

e de preservação da ordem pública, fora da 

jornada normal de trabalho policial, 

limitada à execução de, no máximo 10 (dez) 

diárias mensais. 

§3º O total de DEJEM será fixado pelo 

Legislativo, de acordo com a natureza e a 

complexidade das sessões, respeitadas as 

disponibilidades orçamentárias e 

financeiras verificadas e levadas em 

consideração por ocasião da assinatura do 

ajuste ao qual se refira. 

§4º Caberá ao Presidente da Câmara de 

Vereadores de Avaré firmar o convênio a 

que se refere o caput deste artigo, não 

podendo ser delegada a celebração deste 

ajuste. 

§5º O pagamento da DEJEM será efetivado 

até o segundo mês subsequente ao da 

atividade realizada, observado o limite de 

dias trabalhados no mês. 

§6º - Deverão os Policiais Militares, quando 

em DEJEM estarem respectivamente 

identificados com suas vestimentas 

funcionais. 

§7º A diária de que trata o caput tem 

natureza indenizatória, não será 

incorporada aos vencimentos para nenhum 

efeito, bem como não será considerada para 

cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias, 

não incidindo sobre ela os descontos 

previdenciários, de assistência médica ou de 

natureza tributária. 

 

Art. 2º - Fica regulamentada a presença de 

2 (dois) policiais militares nas Sessões 

Ordinárias, Extraordinárias e Audiências 

Públicas e de 02 (dois) policiais militares 

nos demais dias úteis sem eventos na Casa. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da 

execução desta Resolução correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 010102 Função Programática: 

01.122.7005 Ação: 2258 Classificação 

Econômica: 3.3.90.36.00 Ficha: 12 Código 

de Aplicação: 110 000 Origem de Recurso: 

01 

 

Art. 4º Fica fazendo parte integrante desta 

Resolução a Minuta do Convênio e o Plano 

Operativo em anexo. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

CÂMARA DE VEREADORES DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

aos 11 de novembro de 2025. 

 

SAMUEL PAES 

Presidente  

JAIRO ALVES DE AZEVEDO 

Vice-Presidente 

 

ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY 

1ª Secretária  

FRANCISCO BARRETO DE MONTE 

NETO 

2º Secretário 
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Publicada e registrada na Secretaria da 

Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré na data supra. 

 

Projeto de Resolução nº 13/2025 

Autoria: Ver. Samuel Paes 

Aprovado por unanimidade, emendado, em 

Sessão Extraordinária de 10/11/2025. – 

 

___________________________________________________________________________ 
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré. Para verificar 
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